
LE! Nº 2.362/2.003 DE 03 DE JUNHO DE 2.003 

Institui o Plano de Custeio do Regime de 

Previdência Social dos Servidores Públicos 

do Município de Uchoa, e dá outras 

providências. 

MARI INÊZ VEN1URA MAZZI Prefeita Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, 

usande; ,Jc., :;ué!"' d\11.,.i,c,;ões iegçiis. f" ac,;o sc1l>er 4ue c1 Cãmc1rn Municipal aprovou e 

nu sanc10í1I),, .-')~....i:i1tu l G' 

Art ;º O Heg1me de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 

de Uchoa. de c',1rater contnb1-'t1vo e de f1ilaçiic, obrigatória, destina-se a ,-1ssegurar a 

cobertura dos benefício:; disciplinados em de lei especifica 

Art 2° O Plano de Custeio do Req1me de Previdência Social dos Servidores 

Públicos cir; Município C:e UcJ.o,~ ser,3 f1,1anc1ado mediante recursos provEe:71P-ntes do 

Município. através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de 

suas autarquias e fundações e cJas cont:"ibuições sociais obr1gat6rios dos segurados 

ativos. inativos e dos pensionistas, além de outras receitas que lhe forem atribuídas 

Parágrafo único As contribuições do l\/lunicip10 através dos ó1 gãos dos 

Poderes Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquias e fundações. bem 

como a do pessoal ativo 1_nat1vo e do pens1or11sta somente poderão ser utilizadas 

para pagamento de benefícios previdenc1á110s de que trata esta Lei, ressalvadas as 

despesas adm1nistrat1vas 

Art. 3" A conlnbu1ção mensal dos segurados, para a manutenção do regime 

de previdência de que trata esta Lei, corresponde a alíquota de 9%(nove :Jor cen!.Q1 

incidt~nte sobre a base de cálculo das contribuições, conforme previsto em lei, como 

também sobre a gratificação natalina J;( 

Art 4º A contribuição mensal do Município através dos órgãos dos Podere~ 

Legislativo e Executivo, 1nclus1ve de suas autarquias e fundações para a 

manutenção do regime de !Jrevidênc1a social de que trata esta Lei, corresponde a 

alíquota de 16.~ (Li1,:,:es,;e1,- e ,nt110 po1_ cor:\01 incidente sobre a base de cá1cu!o da!= 

contribuições, coriforinc., previsto e,1 , lei. c.rnno também sobre a gratificação natalina. 
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Art. 59 O UCHOA PREV, assume a responsabilidade pelo pagamento dos 

benefícios concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles CUJOS 

requisitos necessários a sua concessão foram 1rnplernentados até esta data, bem 

como pela cobertura de eventuais 1nsufic1ências financeiras do regime de 

previdência de que trata esta lei. 

Ar! 6° O Mun1cip10 é responsável pela cobertura de eventuais insuficiências 

financeiras do regime de previdência de que trata esta Lei poderão, quando for o 

caso, ser financiadas em até 35 (trinta e cinco) anos 

Art. 7° A taxa de administração destinada ao custeio do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores do Município de Uchoa, incidente sobre as contribuições 

do Município e dos segurados, não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor 

total da remuneração dos servidores do Município. 

Art 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir do primeiro dia do rnês seguinte ao nonagésimo dia daquela 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 03 de junho de 2003. 
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Publicado e registrado nesta Secretaria e afixado no 
mural desta Prefeitura. na data supra_....- ---- -

(/ -~ 
\ '+.'-- ~..:, 

VERA·l:ul . RETTA SECO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

-,------ -----·· ----- --- ·--··--~-------~ ,..,.., ;,-,.: ,,....,. ~ 

' ' . ' ' 
,, .. , .. 

1 1 


